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Sonora - MS, 25 de julho de 2019. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa 
de Leis o Projeto de Lei n° 244, que ALTERA O §3° DO ARTIGO 50 DA LEI 
880/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade não ferir a 
sustentabilidade econômica da prestação de serviços no Município, inclusive 

com novos investimentos no nosso Município. 

Em negociação com a empresa SANESUL, houve um 
consenso quanto ao valor cobrado do poder público municipal, valor este 
considerado justo pelas partes, não prejudicando a empresa, porém 

assegurando um desconto de 50% nas faturas dos prédios públicos. 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de 

seus Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei em regime 

especial de urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

Enelto Ramos da Silva 

Prefeito Municipal C i" LIARA MUNICIPAL DE SONORA 
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ALTERA O §30 DO ARTIGO 50 DA LEI 880/2019 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, Estado de 
Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - O §3° do artigo 5° da Lei n° 880, de 02 de julho de 2019, passa a vigorar com 

a seguinte redação.. 

Art. 5°  

§1°  

§2° 

§3° Durante a vigência do Contrato Programa, os imóveis ocupados pelo 

município de Sonora — MS, terão desconto de 50% (cinquenta por cento) 

nas faturas, desde que não estejam com atraso superior a 30 (trinta ) dias. 

Art. 2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário. 

Enelto R mos da Silva 

Prefeito Municipal 
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